
 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON 

GOGGI 

 
O VEREADOR AYLTON DADALTO, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso 

VI, do Regimento Interno, que seja encaminhada ao EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR PREFEITO LORENZO PAZOLINI, a presente 

 
INDICAÇÃO 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, DE 
VITÓRIA/ES 

AYLTON DADALTO, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
fulcro nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a 
Vossa Excelência a necessidade urgente de Poda de Árvore – Rua Oswaldo 
B. dos Santos Freitas, em frente ao nº 275, em Jardim Camburi, nesta 
cidade. 
 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação solicita a poda de uma árvore localizada na Rua Oswaldo 
B. dos Santos Freitas, em frente ao nº 275, em Jardim Camburi, devido aos 
galhos estarem altos e invadindo os imóveis próximos. 

Os galhos da árvore comprometem a segurança dos moradores e pedestres, 
pois atingem janelas, varandas e áreas externas das residências, aumentando o 
risco de danos materiais e possíveis acidentes, principalmente durante ventos 
fortes ou tempestades. Além disso, a vegetação em excesso pode interferir na 
iluminação natural e na circulação segura nas calçadas, dificultando a passagem 
de pedestres e a visibilidade para motoristas. 
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A poda é necessária para que a árvore seja mantida em condições adequadas de 
crescimento, sem representar risco aos imóveis e à população local, garantindo 
segurança, conforto e preservação da arborização urbana. 
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Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 23 de fevereiro de 2026 

Aylton Dadalto 
Vereador - Republicanos 
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